
Ministério da Educação e Desportos 

Fundação Cabo-verdiano de Acção Social Escolar – FICASE 

Residência Estudantil “Leonel Madeira” 

- Mindelo, São Vicente - 
 

PROGRAMA DE RESIDÊNCIAS ESTUDANTIS – ENSINO SECUNDÁRIO 

Encarregado de Educação do Residente 

TERMO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

 
 

Ano Lectivo 20__/20__ 

 

Eu, __________________________________________________, maior, portador(a) do BI n.º 

_____________, passado pelo arquivo de identificação de _____________________, 

morador(a) nesta ilha de São Vicente, na localidade de 

____________________________________
1
, com o telefone fixo n.º ___________ e móvel n.º 

______, e-mail __________________________, de profissão __________________, exercendo 

funções em _________________________________________
2
, telefone(s) 

_________________ e ________________, Fax n.º ___________, Encarregado(a) de 

Educação do(a) Residente ____________________________________________, declaro 

estar ciente das responsabilidades subjacentes ao papel de “Encarregado de Educação de 

Residente da RELM”, de conformidade com os pontos 3, 4, 10, 13 e 19 do Contrato de 

Residente, assim como as que decorrem das normas institucionais aplicáveis e nos termos do 

Regulamento Interno, sendo as mais relevantes: 

 
3. Atender e receber em casa o Interno: 

     a) Perante situação de doença prolongada, contagiosa e/ou que requeira atenção e cuidados personalizados;  

     b) Nas férias intercalares do ano lectivo; 

     c) Em caso de gozo de fim-de-semana (mediante autorização prévia e nos termos do acordado entre a 

instituição e o Encarregado de Educação). No calendário anual da Residência estão instituídos, como dias livres, 

dois fins-de-semana obrigatórios e o Dia Internacional dos Trabalhadores, este por constituir um direito geral;  

     d) Em cumprimento de penas disciplinares de “suspensão temporária” ou de “expulsão”;  

 

10. Empenhar-se para sustentar as diligências educativas da Residência, contribuindo para que o Interno também 

se empenhe e participe nas actividades escolares e da Residência, respeite o Regulamento Interno e acate as 

ordens e orientações da Direcção e pessoal educador; 

 

13. Autorizar à Direcção, em caso de acidente, premente necessidade de intervenção cirúrgica ou de tratamento 

clínico, se confrontados com imperativos decorrentes de disfunções na saúde física, psíquica ou psicológica do 

Interno. 

Mindelo, ____ de ___________ de 20____ 

 

 

Assinatura do Encarregado de Educação,  

 

 

__________________________________________ 
                                                        
1 Indicar endereço completo (localidade, rua, n.º de porta) 
2 Indicar local de trabalho e contactos 


